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Lntcresada: Sercturia Municipal de Saúde 

EMENTM 	 ). CON rRA1AÇAO 
DE SA1.:DE 

PI':UUCA DE  IMPORTÂNCIA  INTERNACiONAL 
r, - 	 DECORRENTE DO CORONAVIRUS„ CAUSADOR DA a > 
c•;.z 	 ovio-10. DISPENSA DE LICITAÇ,k() PARA 
4 0 AQUISIÇÃO DE CABINES DE ESTERILIZAÇÃO PARA .... 
3 t3 	 ATENDER AS NECESSIDADES DA SE:CRETARIA x. 
(7.1 o ° 	 MUNICIPAL DE S.ACIDE, LEI FEDF.RAL N'' 13,979.'2020. o  
b 0  
0 -4 	 LEI MUNICIPAL N° 2.19/, DE 17 DE MARÇO DE 2020, 3 > 

Dt-( RL 10 1 SI WI'AL N 35.672'2020 E DECREFOS 
' 9012 	;12020. 096/202 09 

0 	 01 10/2020. 
TO: Aquisição de cahines de esierilizaçAo para e der 

c -sidades da sçreiari muniip&saúde 

destaVem ao earne 	Consuhoi ia Jurídica o  process()  administrativo provocado pela 
rtaria Municipalde , 	SEMS, para anilise c pnmuueizimento acerca da preun.sa  ... 
ataçAo  di 	medianteDISPENSA DE LICITAÇÃO EM CARATER 

iisiçâo de cabines i.e esterilizavlo para atender as necessidades da secretaria municipal  
.útk, conforme detalhai . o no 	básico 

	
( t 	a que se vinculam ao presente  

areer.  
Dc 	clo com a justificaiva para a contrataçio aprovada com o devida anuência do 

SecrviárIo Municipal de Saúde 	Timol 	o Sr.us Vinitius Cabral a 
vessivantente infonnanecessita adquirir cahine.. de csteriIiraçici para o enírentamcmo  
continnenciarnento da pandernia causada pelo noolavirus - COV  ID  19 urna 	e objeto é 
um imporiame instrumento de  con  ni-,--Ao e prevençao da docneas pois permite a dcinfecçiio da 
superileic corporal ao adentra na referida cahine sendo acionado borritadores no seu interior 
ihcra ci i MO químico sanitizaiite de modo a potencializarirnunizaçto pessoaL  

lnlbrma ainda, que diante da necessidade de combater 	urgência ó panderniti.  
demanda... 	1 s:1 ao confrontarnento de  urn process()  licitatôrio regular. pois. a ausêneta, 
demora para a uquisiçtoo equipamento poienêializaria a crise  corn  a ekotuyan dos ca.sos confinnado 
da 	-r ...;. priticipairnente das pessoas que excedem dudes diárias em mercados. hospitui.s 

,t=raU ouros publi 
da  'ern:  O presente processo 	provocado 	diretoria N ',,, 

Municipal .  	pormeio do memorando n 081 2020. que apresenta o puqi .u) bäsico que 
•espdf1c i ! objetodefine condiçOespara a contrataçrtu juntamente  corn  a 	' ia de mercado  

dutaçfio orçamentária, E após a justificativa e aprovaçào do  re ‘ 	t pela autoridade 
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No que diz respeiw ao objeto do presente parecer. o  art.  4 da Lei  

fió• )estabeleceu  pótese cwcpcioual e temporária de dispensa de licitação  
aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência  
pública de importúncia internacional decorrente do coronavirus. 
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Art.  22. Compete privativamente á União legisla 
'XVII 	nonnas ge 

	
ta 

modalidades, d n s 
fundacionais da União. Estados.  Di  
obedecido o disposto no  art.  37. XXI. 
sociedades de economiarif  

Art.  24 

	

A conipetêm 
	

União para legis  
tar  dos Estados. aeonipetncia su 

	

No que diz respeito ú validad 
	

edição de medida 
n 926/2020.  part  regular mat6ria. entendo-a 
gêneia pública de saúde. s mostram evidentes 
a Constituição Federa 
A possibilidade de fixaçã 

artada. portanto_ da Lei 

a preliminar, vale consip..r que os 
situação excopcionalíssirna. qual seja. a pandemia  
declarada ida Organização Mundial da Saúde 
como uma Eniergncia de Saúde Pública de Importànch  
alerta da 
mar o  dc  

re, 
do 

.ditada. 
tamenw 

do a 

e 
,a  

obr 	.„ 
em  (odds  

diretas autárquicas 
Federal e Municipic  
as empresaspúblicas 

. 	1 -'1 

ar sobre normas gerais ) exclui 

de 
.666/93. 

teses de dispensa  
onheeida pela dou 

e 
oisória. corno no caso a Medida 

e. na medida em que, dada a 
ancia e a urgência estabelecidos 

na na 
a "a -  

feito. ia 

Praça São Jose, s Centro,  Tim ran 

Id  

Págin 



MARANHÃO 

I fttila9411 
c o Geral de o 

*a itridica 

IePod Wort-01)14 11,1 
re's oyor Jod ueu  

ato 	( BY em  sua  c 	 re,  
M. pp 5-336: 

"Flá potsibIIidade de udventkk.c kgicIzpkc esparsas 
riicirnIertníFo nutrov easoi; de  dive  
a Lei ny. ,.8, MO, 94, que inslilu/it a Plano 

. 	intros  de pesquisas  son  licitação.  

Fixada a validade da hipótese legal de dispensa de licitação  
to  la  Lei n. 13,979/2020. há que se observar que o  art.  37.X 

"An. 37. . 	 indirt 
Poderes 	 dos do Distritod dos 
obedecerá aos princípios de Ieg 
public'dade e sliciéne* 

XXI -ressalvadosos c 
compras e alienações serão contra  
públicassegure igualdade d  
corn  cláusulas que 
ondicôes efetivas  

aos na LetsIpeao, a.— s 
idos 	diante processo de l 
condições a todos  
toações de pagamento. ntant idas as 

nós rmos da lei. o qual somente  
- onõmica 

ovurein" 
no  twin"  
O f ranirt 

uzida em nosso 
da C nstitição  

)s 
cl pios 
idade, 

cam 
()posts.  

exigências de q 
garantia do cumprimento das 
de prév ia licitação e requ 

itucional. para a reali ço de conin Os m a Administra 
tessária para a efetiva realização dos princípios hasita  
-a 	=dos no  art,  37, eaput. d F'88. A esse respeit  
wudneia do Supremo Tribunal Feder  

rtigo 37. ineiso VXI da 
Wepi  WI/  exWnsível 

illAcrolphro priwípii  
e'r 	re  todo. 

todo,ao de que 	t 
nawre:a (MS 22,509, Rel. Mi 

)eflUuflo. o próprio dispositivo  
;presamcnte previstos pela legislação.  

•.oino requisito à celebração de ntratos  con  
aplicada silo as hiPoleses de dispensa  

saris.  24 e 25 da 1..ei H.666'03. 
I 	apresenta importante ditrença 
pressa autorizaçãolegislativa corno 

it re 	vde • 
adrníni.iramivo 

do isone 
( 's)#1('(fl  

die le'gttir 

teitii 

P 	e • 

r 	. 	tier dc  

,cr  con  
ride, ,,,ssootitiode 

cromeet. sem  distill  
. Maurício  Correa.  D.104 
tucional admite 
m  guy hú  exceção 
a Administração. Tais exce 

ibilidade de licitação. resp  

as hipótese 
to para a ei 

e 

acaba
'ilação pública, parc 

par ui/am 

Praça  So  José,/a, Centro, limou Maranhão 	 Página 



brado. Os 
( 	dela pode:  

t a sacrifício cif  

ESTADO DO MARANHÃO 

ti-FW418fitlYWOQtrTMA 
oardenaç Gera' de  °ramie  

Assessoria Jurídica 
f0“.091  uPtx Lkw 

BRIC A 	  

(, 	 depend 	potese  
el ewe  .iivaçio  guy  t -abiliat a  coin  

a? 	'1" 	egislafil'as, 
-Ne 	 não, diame 

t dispensa depende de luptese 
explicando: ao 

dispensttr 	diante de  express  
/MJ/  VW 	 tutor 

ICAC laTiCa eapa... de AULT" 
tfravante desmedido, Sucede que. 
moi-mente da parte inicial  
obrigatoriedade de licittkat 
exceto. 1.Na que ao legislador iIImO licito 
licitação pública de acordo  corn  o que heti 
somente diante de situav 	 -iv  

do 
fa,  

autorizar  a 	asti tie 
llw ttpi.t 

e -rttO Cell tile 
mporia 

'v at/or  
tfuuistJUer 
Iii 

Tatar 
7 

ex at  interesse jnh1ieo. Em Cc/SO 
tivesse liberdade para criar hipóteses de  di  

t  ',dude  dele poteiwiulmen  
na 	 rCpi!Q-.St.  
1000 

O fato 
si 	tendidas em 
Fm 	ido oposto ao 

casos de disp 
rconhcer i tigura 

se das hipóteses de disp 
viste 	hipóteses prescritas em I 
da iiexigihilidade. m que 

alçada a referencia principa 

sa de licitação  &Act  
adernais. nos estr 

era coadjuvante., 	para apr t 
atC porque. .a dela, nem sequer cabe 

disso, 
Administraçáo na esc th  

resse púhlico. Muitas  'VC?  
Marçal Justen Filho (2( 

t dispensa de Iicituçà 
eomj.eiição  
iniet-e,» e pu 
hent' fleiox, I'd  

'11( 
MO LI  

e 	4,,,w 
Iici!tiçito 	tiress 
rek 	-bene 
1/citação it/It rpao' 

prae 

da dispensa ou não do 	 ) empve 
s, o administrador opta pela dispensa. posto quc.  

"s"; 
-se 	ilex 	que embora 1- 
a 1k/fação 	t-se incom  ten  

çöo cri Folve wna relação de 
j.'ropriatnenle ditos. derIvado', do  

'elute&  publieaccio j,ch, iFflJ$/'LOlScl.  
le.)  e 'ss'ocil. Há  

senvolviinenui da.s aios da 
ti st-rein  cxisniin,cIa r. 

'hint  
a 	remrafr 

1ft realiza; ia s 

-tos necess  

en  

IC  
fico.  Tot/ti licit 

tit 	dos tans filtliell(1 
ãu dc' fexle,s baritiaricih 

ea aenwrcl 	I tt 
r  outras  *vies de e  

ia 	a 
bene,p 

4i 	it  
existido 	Iv 



ESTADO DO MARANHAO 	 PRoC 	  
9t124EARettAiNgeoNtjaqtAt  ge etosseap 	.cleoll-sd 	oe A s inleulsse $e et.) r. 

Coordenaçao Geral de Controle ciesturifaiftsi OYOr  -Lod  eiuttui  
Msessoria Juridica  

.. 
0, korre que  o caso em tela. embora se retiradispensa por necessidade de cornraW,I0  

sr  
n) '' t ..., 	t 	c a .  tern  regime jurídico próprio,u seja. distinta das hipóteses comuns prevista na lei 

- 0 ger.l de licitaçe, A hipótesedispensa de licitação de que cuida o presente parecer -- 	, 
especiiiniellie  uncia 	saúde pública acarretada pela pandernia do novo comnavirus  

CiVID-19 No que interessa ao tema objetodeste parecei estabeJece a Lei Federal  
..:.P)'2020  corndaçAil dada pela Medida Provisória n° 92  .- 

-Art.  4".  E dispensável i licitação para aquisiçãode bens. serviços.  
inclusive de enizenbaria, e bisamos destinados 	ent'rentarnemo da  

.▪  0 .-, - 0 i.... emergência de saúde publica de irriponfincia internacional decorrente do 
57 0 
Fr >, coronavirus de que 	 (Redação dada pela Medida Provisória 

a° c..-▪  ---- a' 926. de 2020)  :... • 

@ 
ri 
z  ›,Art.  4P-A A aquisiçao de bens - a contrataçãose rios que se relere 

o  art.  4 não se restringe a equipamentos  not  os. desde que  
.0 

lornecedor se responsabilize pelas plerias condiç?ies de uso 
,D 	 le  o do (lei 	 uido pela Medida  Prot.)  ia , , rido. 
., 92. de2020) 

, 4m-l3 Nas dispensas de licitação decorrentesdo disposta 	i 
presumern-scatendidas a — 	i e 	̀do pela Medida Provisória  

e, 	 n" 926. de2020) ... 
c..., 	 - ocorrência de si 	-do . ri , 	, 	lui 	a Medida Prciorju 

n" 926. de2020) 
11 - necessidade de prontoatendimento da situaçãodeemergência:   

i lncluído pela Medida Provi. 	1° 926, de 2020:  
Ill existência de risco a segurança de pessoas.as. prestação d 

iços, equipamentos . públicos ou  pa 	:  
(Incluido pela Medida 	-1 -. ta n 926. 
IV - I imitação da contratação a parcela necessária ao atendimentoda 
situaçãodeemergencia. (Incluitio pela Medida Provisória  if  926  dc  2020')  
Art.  4"-C Para as contrataçiies de bens, serviçosnsumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não ser. exigida  
elaboração  dc  estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços  
-0 	. (I cl ido pela Medida Provisória n 926. de 2020) 
, 4"-D 0 (iereneiamento de Riscos da contrafação somente , 

e. 	el  durante a gestãod 	 elu ido pela Medida Provisória 
f 926. de2020)  
Art.  4"-E Nas contratacdes para aquisição k iços  

—necessários ao enfrentamento da emergência 	a esta Leí. serú  
admitida a apresentação de termo de referência 	1 i 't 	ou de  
proleto básico simplificado. (Incluido pela Medidu Provisória 	'-, 

termo de referência sirop 
que se gere o caput conterá:  
de2020)  

e pela 
o projeto basic 	n'ad 

Medida   Prot  

fl  

' A dispensa 	citação a que se reki o caput  ta. 

temporátia  e aplica-se apenas enquanto perdurar a emert?ncia de saúde 
púhikct de imparUncia internacional dec rrente do coronaviius.  

Praça Sã se, 	t„ Centro, Timon rih'At') P g 
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